PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO
           
             PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º, DA  RESOLUÇÃO 9/2019, QUE DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Mesa Diretora.


RELATÓRIO:
		A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa da Mesa Diretora, e tem por objetivo alterar a Resolução, que criou o auxílio-alimentação, para alterar o valor do referido auxílio concedido aos servidores da Edilidade.
	
		Foi juntado aos autos o impacto financeiro-orçamentário e a declaração de que fala a lei de responsabilidade fiscal.

		Não foi ofertada  emenda.
	 

ASPECTOS FINANCEIROS:
		A proposição cria despesa, contudo será suportada pelo orçamento vigente.

		Foi juntado o impacto financeiro-orçamentário  e, ainda, a declaração do ordenador de despesas no sentido de que a propositura está de acordo com as leis orçamentárias.

		A consultoria financeira emitiu parecer favorável e esta comissão acata referido parecer. 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa, por encontrar suporte orçamentário para tanto.

Louveira, 2 de fevereiro de 2026.
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